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ESTADO DE SANTA CATARINA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RODEIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2021 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico - 01/2021 

 

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE TRINTA E TRÊS TABLETES PARA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Tipo de Licitação: Menor Preço 

Forma de Julgamento: Por Item 

Forma de Fornecimento: Parcelado 

 

Regência: Lei Federal nº 10.520/2002, pela Lei Federal nº 

8.666/1993, e da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações, 

pelas demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 

pelo presente edital. 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE RODEIO (SC), por intermédio da Secretaria 

Municipal de Saúde, torna pública a licitação acima identificada, 

que tem como objeto a aquisição de trinta e três tabletes para 

Secretaria Municipal de Saúde, e que se processará na modalidade 

pregão eletrônico, com o critério de julgamento do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos deste edital e de seus anexos, e em 

conformidade com as disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, 

pela Lei Federal nº 8.666/1993, e da Lei Complementar nº 123/2006, 

e suas alterações, Lei Complementar Municipal nº 83 de 12 de 

dezembro de 2018 e decreto municipal de regulamentação e pelas 

demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 

presente edital. 

 

1.2. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por 

meio da internet, mediante condições de segurança – criptografia e 

autenticação – em todas as suas fases, sendo os trabalhos 

conduzidos pelo pregoeiro, com o suporte de sua equipe de apoio, 

os quais, juntamente, com a autoridade competente, formam o 

conjunto de operadores do sistema do pregão eletrônico.  

 

1.3. REALIZAÇÃO: O acesso ao pregão eletrônico está disponível no 

site da Prefeitura Municipal de Rodeio: 

 

DATA DA SESSÃO: 17 de fevereiro de 2021. 

HORÁRIO: 08h30min, horário de Brasília.  

LOCAL: https://comprasbr.com.br/ 

 

1.4. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até às 08h30min do dia 

17/02/2021. 

 

1.5. ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: às 08h40min do dia 

17/02/2021.  

 

1.6. INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: às oito horas e 

quarenta minutos do dia 17/02/2021. 

https://comprasbr.com.br/
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1.7. TEMPO DE DISPUTA: dez minutos e está sujeita a prorrogações 

sucessivas sempre que houver lance nos dois minutos finais do 

prazo. 

 

1.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será 

considerado o horário oficial de Brasília - DF. 

 

1.8.1. A(s) licitante(s) deverá(ão) observar a data e os horários 

limites previstos para a abertura das propostas, atentando também 

para a data e o horário para início da disputa.  

 

1.9. Impugnações ao Edital caso interpostos, deverão ser dirigidas 

ao pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico, através do e-

mail: pmcomp@terra.com.br. Não serão aceitos se remetidos via fax 

ou correio.  

 

1.10. Pedidos de esclarecimento devem ser dirigidos ao pregoeiro, 

por escrito no endereço, Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, térreo, 

Centro, Rodeio (SC), ou ainda, pelo endereço eletrônico 

pmcomp@terra.com.br. Não serão aceitos se remetidos via fax ou 

correio. 

 

1.11. Expediente externo: De segunda-feira à sexta-feira, das 7h30 

as 11h30, de segunda e terça das 13h30 min as 17h00min, exceto 

feriados. Eventuais alterações de horário do expediente externo 

serão publicadas no site oficial do município, cabendo às 

licitantes realizar o acompanhamento. 

 

1 - DO OBJETO 

 

A presente licitação na modalidade de PREGÃO tem por objetivo 

receber propostas para: AQUISIÇÃO DE TRINTA E TRÊS TABLETES PARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

1.2 O produto deve ser entregue na sede da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas 

em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

município. 

 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

2021 
 

217 Referência 

10 Fundo Municipal de Saúde 

1 Fundo Municipal de Saude 

2041 Manutenção Equipe ESF 

3449052350000000000 Equipamentos de processamento de dados 

3381900 PAB Informatização APS    
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3. DO CREDENCIAMENTO  

 

3.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar 

no Portal de Licitações através do site https://comprasbr.com.br/. 

 

3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico. 

 

3.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de 

exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Rodeio, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros.  

 

3.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferira exatidão dos 

seus dados cadastrais no cadastro de fornecedor e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá 

ensejar desclassificação no momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com Credenciamento regular no Sistema. 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9ºda Lei 

nº 8.666, de 1993; 

 

https://comprasbr.com.br/
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4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata 

ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.2.6.1. A vedação de constituição de empresas em consórcio, para 

o presente objeto, é o que melhor atende ao interesse público, por 

prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade. Tal vedação, expressa neste Edital, visa afastar a 

restrição à competição e, por conseguinte, maximizar o número de 

participantes no Pregão, uma vez que, no consórcio, diversas 

empresas são reunidas para apresentação de única proposta, 

reduzindo o número de potenciais licitantes e/ou incentivando as 

ilegais práticas de conluio/cartel. 

 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 

12 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017);  

 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante 

assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no Edital; 

 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  
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4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 

condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA  

 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema 

eletrônico até a data e horário marcado para abertura da sessão, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas. 

 

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou 

substituir as propostas apresentadas.   

 

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

5.5.1. Valor unitário e total do item/lote; 

 

5.5.2. Marca; 

 

5.5.3. Fabricante;  

 

5.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 

que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso;  

 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta 

vinculam a Contratada.  

 

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos bens.  
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5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 

etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (dias) 

dias, a contar da data de sua apresentação.  

 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos 

estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas.  

 

5.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 

Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Santa Catarina e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital.  

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 

licitante. 

 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas 

classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances.  
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6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

  

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 

o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 

no Edital.  

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 

poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 

lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances.  

 

6.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o 

subitem anterior deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, 

devendo a ocorrência ser registrada em campo próprio do sistema.  

 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar.  

 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante.  

 

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

 

6.14. O critério de julgamento adotado será o menor preço, 

conforme definido neste Edital e seus anexos.  

 

6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública.  

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069   /   89.136.000 – Rodeio   -   SC – Brasil   /   Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: pmcomp@terra.com.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

6.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

 

6.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 

automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o 

valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar 

outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 

de ordenação das propostas.  

 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

  

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto.  

 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  
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6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

6.26. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas 

de lances. Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma 

vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como 

um dos critérios de classificação.  

 

6.27. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, 

de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

fornecidos:  

 

6.27.1. Por empresas brasileiras;  

 

6.27.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País;  

 

6.27.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

6.28. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o 

sorteio como critério de desempate.  

 

6.29. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital.  

 

6.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

 

6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta.  

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de 

possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 

quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que 

apresentar preço manifestamente inexequível.  

 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
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incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado 

por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 

mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital.  

 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, 

e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

 

7.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante 

deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada 

neste Edital.  

 

8. DA HABILITAÇÃO  

 

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em sua 

totalidade dentro do sistema, independentemente de cadastro no 

Sicaf no Portal de Licitações, endereço “http://comprasbr.com.br” 

quando do cadastramento da proposta de preço, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.2. É de suma importância que os licitantes mantenham sua 

habilitação atualizada junto ao portal para que o Pregoeiro possa 

consultar na fase de habilitação a regularidade da empresa 

vencedora e dar prosseguimento ao certame.  

 

8.3. Os originais dos documentos exigidos neste edital, tudo 

devidamente preenchido e assinado por quem de direito, deverão ser 

enviados por e-mail (pmcomp@terra.com.br) em até 2 horas após o 

processo de disputa sob pena de desclassificação, e posteriormente 

entregues ao Pregoeiro, no endereço da Prefeitura Municipal de 

Rodeio em até 8 dias, situada na Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, 

Setor de Compras e Licitações, Rodeio – SC, CEP: 89.136-000, 

podendo ser apresentados no original, ou por cópia autenticada por 

tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou cópia 

acompanhada do original para conferência pelo Pregoeiro. 

 

8.4. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não 

autenticada, nem documentos com prazo de validade vencido. 

 

8.5. Os proponentes interessados na autenticação das cópias pela 

Prefeitura Municipal de Rodeio deverão procurar o Pregoeiro ou 

equipe de apoio, após a confirmação do vencedor para proceder a 

autenticação. 

 

8.6. Os documentos deverão ser apresentados encadernados ou fixos 

em pasta própria e numerados, não devendo ser entregues soltos. 

 

8.7. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar 

no prazo de validade. Caso o órgão emissor não declare a validade 

do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir da 

data de emissão. 

 

8.8. Os documentos necessários à HABILITAÇÃO e a PLANILHA DO ITEM 

deverão ser apresentados em envelope, lacrado, contendo 

identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

 

CP - COMISSÃO DE PREGÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

 

8.9. A sessão do pregão será suspensa para aguardar o recebimento 

da documentação original, no prazo determinado no chat, para a 

habilitação da(s) licitante(s). 

 

8.10. A(s) licitante(s) vencedora(s) que não cumprir(em) as 

determinações constantes neste edital será(ão) considerada(s) 

desistente(s), convocando-se a(s) segunda(s) colocada(s), sem 

prejuízo das sanções estabelecidas no deste Edital. 

 

8.11. Todas as licitantes participantes deverão acompanhar a 

sessão, via chat, durante todas as fases do pregão, assumindo os 

ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.12. As licitantes convocadas que não apresentarem proposta de 

preço e/ou outros documentos solicitados de acordo com o Edital, 

no prazo determinado via chat, serão desclassificadas e 

consideradas desistentes, não sendo convocadas posteriormente para 

qualquer outro lote que a empresa venha a se classificar, sem 

prejuízo aos itens já aceitos pelo pregoeiro(a). 

 

8.13. Como requisito para a habilitação no Pregão a licitante 

deverá anexar junto com a documentação as seguintes declarações: 

 

8.13.1. Que inexiste fato superveniente, impeditivo da habilitação 

no presente certame licitatório; 

 

8.13.2. Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; 

 

8.13.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 

Constituição Federal. 

 

8.14. Que apresenta proposta absolutamente independente em relação 

aos demais licitantes participantes deste Pregão Eletrônico, por 

consequência, incapaz de frustrar o caráter competitivo da 

presente licitação 

 

8.2. Habilitação jurídica:  

 

8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

 

8.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
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cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

8.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

 

8.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 

de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

 

8.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

 

8.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social 

em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

 

8.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País: decreto de autorização;  

 

8.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

8.2.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.  

 

8.3. Regularidade fiscal e trabalhista:  

 

8.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

8.3.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1943; 
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8.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

 

8.3.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 

tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

8.3.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira.  

 

8.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

 

ATENÇÃO: Considerando a implantação do sistema eproc no Poder 

Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões 

dos modelos "Cível" e "Falência, Concordata e Recuperação 

Judicial" deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc quando no 

SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, 

caso contrário não terão validade. 

 

8.5. Qualificação Técnica  

 

8.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de Atestados de Capacidade Técnica fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

8.5.2. Acarretará na desclassificação da empresa licitante por 

parte da equipe técnica avaliadora se não apresentar qualquer um 

dos documentos de que tratam as alíneas acima. 

 

8.5.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício.  

 

8.6. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos 

subitens acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos 

licitantes no portal para conferencia dos mesmos, sob pena de 

inabilitação e após solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso 

de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da 

documentação por meio do e-mail: pmcomp@terra.com.br. 
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8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

8.6.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

8.6.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  

 

8.6.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e 

filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND 

e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

 

8.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal 

e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

 

8.7.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

8.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

 

8.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação.  

 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma.  
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8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

 

8.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de 

pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e no art. 8º da 

Lei Estadual nº 8.417, de 2016, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 

8.13. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver 

concorrendo em outro lote, ficará obrigado a comprovar os 

requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis.  

 

8.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação 

fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.  

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de duas horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro, no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, e 

deverá:  

 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada digitalmente pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

9.1.2. Conterá indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será 

levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, 

tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam 

a Contratada. 

 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 

extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 

global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 

valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 
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9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, 

ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação.  

 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 

Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante.  

 

10. DOS RECURSOS  

 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. A falta de manifestação no prazo 

estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora.  

 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente em campo próprio do sistema.  

 

10.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital.  

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 

de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 

que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 

o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados 

para acompanhar a sessão reaberta.  

 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

 

11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de 

acordo com os dados contidos no cadastro de fornecedor, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de 

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados.  

 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório.  

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a 

contratação, será firmado contrato ou emitido instrumento 

equivalente.  

 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência 
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postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento.  

 

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

 

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

8.666, de 1993;  

 

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no edital e seus anexos;  

 

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece 

os direitos da Administração previstos nos arts. 79 e 80 da mesma 

Lei.  

 

13.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no 

termo de referência. 

  

13.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

13.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 

instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no 

cadastro de fornecedor, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação.  

 

13.7. Na hipótese de irregularidade do registro no cadastro de 

fornecedor, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

 

13.8. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não 

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou 

quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da 

proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e das demais cominações legais.  



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069   /   89.136.000 – Rodeio   -   SC – Brasil   /   Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: pmcomp@terra.com.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

14. DO REAJUSTE  

 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de 

fiscalização estão previstos no Termo de Referência.  

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

16.1. As obrigações do Contratante e da Contratada são as 

estabelecidas no Termo de Referência.  

 

17. DO PAGAMENTO  

 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital.  

 

18. DAS SANÇÕES E PENALIDADES  

 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas no edital e neste contrato ou em outros que 

o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 

legais da lei nº 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

 

18.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, neste Pregão e no Contrato.  

 

18.2. Penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa no prazo de 05 dias úteis:  

 

I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados 

administrativamente ou judicialmente, nos casos:  

 

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar 

contrato, correspondente ao valor total da proposta de:  

 

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 

50.000,00;  

 

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 

até R$ 200.000,00;  

 

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 

200.000,01.  

 

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia 

de atraso nos prazos determinados no Termo de Referência, até o 

limite de 15 % (quinze por cento);  
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c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do 

proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano 

que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:  

 

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 

50.000,00;  

 

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 

até R$ 200.000,00;  

 

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 

200.000,01.  

 

d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre 

o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do 

dano que a exceder.  

 

II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Rodeio, 

Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o 

descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município 

de Rodeio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, 

da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002: 

 

a) recusar-se a assinar o contrato, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta;  

b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, 

tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;  

 

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, 

conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento 

administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;  

 

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da 

CONTRATADA, registrada em ata;  

 

e) não manter a proposta;  

 

f) desistir de lance realizado na fase de competição;  

 

g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, 

registrado em ata;  

 

h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização 

do certame;  

 

i) fraudar a execução do contrato;  

 

j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.  

18.3. As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria 

de Fazenda do Município até o dia de pagamento que a CONTRATADA 

tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 

(trinta) dias da notificação.  
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18.4. Nas penalidades previstas neste edital, a Administração 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, 

bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo 

deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da 

CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 

10.520/2002.  

 

18.5. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 

CONTRATADA.  

 

18.6. Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem 

necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a 

abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital.  

 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo 

e-mail: pmcomp@terra.com.br ou por petição dirigida ou protocolada 

no endereço Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, Bairro Centro – 

Rodeio/SC – CEP 89.136-000. 

 

19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 

até vinte e quatro horas.  

 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame.  

 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 

licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 

indicado no Edital.  

 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame.  

 

19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados 

pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório 

e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.  

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema 

eletrônico. 

 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante 

a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 

20.4. O licitante será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

20.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

20.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará 

direito à contratação. 

 

20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

 

20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

20.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 
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20.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Edital. 

 

20.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

eletrônico https://comprasbr.com.br/, 

https://www.rodeio.sc.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço: Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, Bairro 

Centro – Rodeio/SC – CEP 89.136-000, nos dias úteis, no horário 

das 07h30min às 17h00min, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

 

20.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

 

20.14.1. ANEXO I - Termo de Referência 

 

20.14.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 

 

20.14.3. ANEXO III – Minuta do contrato 

 

20.15. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da 

licitante vencedora, farão parte integrante do contrato, 

independentemente de transcrição. 

 

Rodeio, 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

VALCIR FERRARI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://comprasbr.com.br/
https://www.rodeio.sc.gov.br/
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ANEXO I 

 

Pregão nº Pregão Eletrônico - 01/2021  

Processo nº 01/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO E JUSTIFICATIVAS 

 

1.1. AQUISIÇÃO DE TRINTA E TRÊS TABLETES PARA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE. 

 
1.2. Nos últimos anos a informática tornou-se uma ferramenta 

fundamental para a execução dos serviços nas empresas públicas e 

privadas. No governo, boa parte dos processos de trabalho já opera 

em sistemas de informação. Além disso, os microcomputadores e 

tabletes são amplamente utilizados para a operação das atividades 

administrativas das unidades nos órgãos público. Também a 

necessidade imediata da atualização e cadastro de novas famílias, 

facilitando a coleta de dados, que é uma da etapas do diagnóstico 

da comunidade, assim como a análise e interpretação dos dados 

coletados, identificação dos problemas, necessidades, recursos e 

grupos de risco de cada área e posterior envio para as suas 

respectivas Unidades de Saúde. 

 

1.2.1. Como acontece com a maioria das tecnologias, as estações de 

trabalho (desktops) e computadores portáteis (notebooks) sofrem um 

processo de depreciação natural que, associado ao avanço das 

tecnologias, imprime aos gestores a tomada de medidas que garantam 

a continuidade das informações de forma profícua. 

 

1.2.2. A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a 

ser levado em conta pelos gestores, tendo em vista que a 

interrupção da prestação dos serviços públicos causaria 

transtornos aos administrados. 

 

2 – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

 
Item Qtde. Und. Produto Valor unitário 

de Referência 

Valor Total 

de Referência 

01 33 Unid. TABLET COM PROCESSADOR COM CLOCK MÍNIMO DE 1.9 GHZ COM NO 

MÍNIMO QUATRO NÚCLEOS E 2M L2 CACHE, CAPAZ DE EXECUTAR 

ARQUIVOS DE ÁUDIO E VÍDEO, FUNÇÕES DE DECODIFICAÇÃO DE 

ÁUDIO E VÍDEO DEVEM SER ACELERADAS POR HARDWARE, POSSUIR 

DECODIFICAÇÃO POR HARDWARE PARA PELO MENOS OS SEGUINTES 

FORMATOS: H263, H264 E MPEG4, MEMÓRIA RAM MÍNIMO DE 3 GB 

(TRÊS GIGABYTES) DE BAIXO CONSUMO (DDR3L 1066MHZ), TELA 

COLORIDA E CONSTRUÍDA COM TECNOLOGIA LCD OU OLED, COM 

RETRO ILUMINAÇÃO E COM TAMANHO MÍNIMO DE 09 (NOVE) E 

MÁXIMO DE 10.1 (DEZ PONTO UM) POLEGADAS, MULTITOQUE DE NO 

MÍNIMO 5 PONTOS (CAPACITIVA), POSSUIR CONTRASTE MÍNIMO DE 

300:1, RESOLUÇÃO MÍNIMA 1280X800, ARMAZENAMENTO INTERNO 

DO TIPO FLASH/EMMC, CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 GB (TRINTA E 

DOIS GIGABYTES) DE ARMAZENAMENTO INTERNO, POSSUIR SLOT 

PARA CARTÃO DE MEMÓRIA PADRÃO MICROSD PARA EXPANSÃO DO 

ARMAZENAMENTO INTERNO, COMPATÍVEL COM CARTÕES DE ATÉ 64 

GB (SESSENTA E QUATRO GIGABYTES), CONECTIVIDADE WI-FI 

PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N, INTEGRADO (INTERNO) AO 

EQUIPAMENTO, MODEM INTERNO COM SUPORTE MINIMO A REDES 3G 

(NO MÍNIMO DUAL-BAND 2100MHZ E 850MHZ) E 2G (QUAD-BAND 

850MHZ, 900MHZ, 1.800MHZ E 1.900MHZ) HABILITADO PARA 

R$ 2.273,33 R$ 75.019,89 
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FUNCIONAMENTO NAS FREQUÊNCIAS DO SISTEMA BRASILEIRO DE 

COMUNICAÇÃO MÓVEL, DESBLOQUEADO PARA TODAS AS OPERADORAS,  

BLUETOOTH VERSÃO 4.0 OU SUPERIOR, INTEGRADO (INTERNO) AO 

EQUIPAMENTO, SISTEMA DE GPS INTEGRADO (INTERNO) COM 

ANTENA INTERNA, MICROFONE E ALTO-FALANTE INTEGRADOS AO 

GABINETE, SAÍDA PARA FONE DE OUVIDOS PARA CONECTOR PADRÃO 

P2 DE 3,5 MM E COM 03 (TRÊS) PONTOS DE CONTATO (TERRA, 

ÁUDIO DIREITO E ESQUERDO), PORTA MICRO-USB PADRÃO 2.0, 

PERMITIR CONEXÃO DE VÍDEO EXTERNO ATRAVÉS DE PORTA 

MICRO/MINI HDMI, CÂMERA FRONTAL E TRASEIRA INTEGRADA AO 

EQUIPAMENTO, CÂMERA TRASEIRA COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 05 

MP (CINCO MEGAPIXELS), POSSUIR AJUSTE DE FOCO AUTOMÁTICO 

E ZOOM DIGITAL, CÂMERA FRONTAL COM RESOLUÇÃO MÍNIMA 1.2 

MP (UM PONTO DOIS MEGAPIXELS), AMBAS AS CÂMERAS DEVEM 

PERMITIR FILMAR E TIRAR FOTOS, BATERIA INTERNA E 

RECARREGÁVEL, LÍTIO-ION OU POLÍMERO DE LÍTIO, VIDA ÚTIL 

PELO MENOS 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) CICLOS DE 

CARGA/DESCARGA COM CAPACIDADE DE CARGA IGUAL A 80% DA 

ORIGINAL AO FINAL DESTE TEMPO, CAPACIDADE MÍNIMA DA 

BATERIA: 6000 MA/H (SEIS MIL MILIAMPERES HORA), TEMPO DE 

RECARGA MÁXIMO DE 04 (QUATRO) HORAS, POSSUIR PELOS MENOS 

OS SEGUINTES MECANISMOS DE SEGURANÇA, CIRCUITO PARA 

INTERROMPER A CONEXÃO DA BATERIA EM CASOS DE 

SOBRECORRENTE E SOBRECARGA, COM CARREGADOR CONECTADO À 

ENERGIA, O TABLET DEVE PODER SER DEIXADO CONECTADO AO 

CARREGADOR, MESMO APÓS A CARGA TOTAL DA BATERIA, SEM 

RISCOS DE SOBREAQUECIMENTO OU DE ACIDENTES DECORRENTES DE 

SOBRECARGA, GABINETE DEVE POSSUIR TECLAS PARA CONTROLE DE 

VOLUME DO SOM, PESO MÁXIMO COM BATERIA DE 800G 

(OITOCENTOS GRAMAS), POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA ÁGUA E 

POEIRA DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO IP52, POSSUIR 

ACELERÔMETRO, FUNCIONAR COMO "USB MASS STORAGE", SENSOR 

DE LUZ AMBIENTE COM CAPACIDADE PARA AJUSTE AUTOMÁTICO DO 

BRILHO DA TELA, PERMITIR A MUDANÇA DA ORIENTAÇÃO DA TELA 

E O BLOQUEIO DA POSIÇÃO, RECURSOS DE VÍDEO COM GRAVAÇÃO 

COM RESOLUÇÃO DE PELO MENOS 640X480. ESTA EXIGÊNCIA 

SOMENTE SE APLICA À CÂMERA TRASEIRA, FORMATOS MÍNIMOS DE 

REPRODUÇÃO H.263, H.264 E MPEG-4, SISTEMA OPERACIONAL 

ANDROID 4.4 PORTUGUÊS OU VERSÃO SUPERIOR EM PORTUGUÊS, 

SUPORTE A CONFIGURAÇÃO DE PROXY PARA REDE WIFI, ESTE 

SUPORTE DEVE SER INTEGRADO À APLICAÇÃO DE CONFIGURAÇÃO DE 

REDE SEM FIO E SEM A NECESSIDADE DE APLICATIVOS OU 

SOFTWARES EXTRAS, APLICAÇÕES: AGENDA, CALENDÁRIO, RELÓGIO 

COM HORÁRIO MUNDIAL, ALARME, CALCULADORA, CRONÔMETRO, 

PERMITIR A DECODIFICAÇÃO DOS SEGUINTES FORMATOS DE 

ARQUIVOS: MP3, 3GP (AMR, AAC, H263, H264 E MPEG4), MP4 

(AAC E H264), OGG (VORBIS ÁUDIO), WAV (PCM). DEVE 

ACOMPANHAR: 1 CARREGADOR, 1 CABO DE DADOS, 1 FONE DE 

OUVIDO, 1 CAPA PROTETORA. GARANTIA DO FABRICANTE MÍNIMA 

DE 12 MESES, SISTEMA OPERACIONAL OPEN SOURCE. 

TOTAL GERAL R$ 75.019,89 

 

3 – DO PRAZO DE ENTREGA 

 

3.1. Máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da emissão da 

ordem de compra. 

 

4 – DA GARANTIA MÍNIMA 

 

4.1. O PERÍODO DE GARANTIA será aquele oferecido pela CONTRATADA 

em sua Proposta Comercial, observado o prazo mínimo exigido neste 

TERMO DE REFERÊNCIA, que será de um ano. 

 

4.2. O inicio do PERÍODO DE GARANTIA dar-se-á na data de 

recebimento da nota fiscal do termo de recebimento definitivo. 

 

4.3. Os 60 (sessenta) dias iniciais do PERÍODO DE GARANTIA serão 

considerados como PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL. 
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4.4. Durante o PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL, caso o 

produto apresente mais de 3 (três) falhas de funcionamento, do 

mesmo tipo ou não, deverá ser substituído por outro completamente 

novo e com as mesmas características deste. 

 

4.5. A CONTRATADA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de 

manutenção total durante todo o PERÍODO DE GARANTIA nas 

instalações da municipalidade, exceto nos casos em que, 

comprovadamente, o mesmo deva ser reparado em laboratório próprio. 

 

4.6. O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pela 

CONTRATANTE no PERÍODO DE GARANTIA será de 24 (vinte e quatro) 

horas, contados a partir da data/hora da sua solicitação. 

 

4.7. O prazo para recuperação do produto, nos casos em que o mesmo 

possa ser realizado na Sede da CONTRATANTE, será de 96 (noventa e 

seis) horas, contados da data/hora da primeira visita técnica 

realizada pela CONTRATADA. 

 

4.8. O prazo para recuperação e devolução do produto, nos casos em 

que o mesmo, comprovadamente, deva ser removido para laboratório 

próprio da CONTRATADA, será de até 10 (dez) dias úteis, contados 

da data de sua remoção. 

 

4.9. Caso não seja possível a recuperação dos produtos dentro dos 

prazos e condições previstas nos itens 4.7 e 4.8, a CONTRATADA 

fica obrigada a substituir os mesmos, por backup, com as mesmas 

características e em perfeitas condições de funcionamento, até que 

o problema no produto original seja solucionado e o mesmo 

devolvido. Neste caso, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 

(sessenta) dias corridos para a devolução definitiva do produto 

original, em perfeito funcionamento, ou outro completamente novo 

com as mesmas características. 

 

4.10. A CONTRATADA fica obrigada, durante o PERÍODO DE GARANTIA e 

em caso de necessidade de substituição de produtos e/ou 

componentes que não mais existam no mercado, ou que estejam fora 

de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, 

por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, a 

proceder a substituição por produto e/ou componente 

tecnologicamente equivalente ou superior. 

 

4.11. Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em 

manutenção deverão ser novos e originais, com garantia mínima 

enquanto perdurar o contrato. 

 

4.12. Os chamados técnicos serão sempre realizados pelo setor de 

compras diretamente à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência 

Técnica Terceirizada, deverá tomar todas as providências 

necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua 

credenciada, obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui 

estabelecidos. 
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4.13. Toda e qualquer despesas decorrentes da execução dos 

SERVIÇOS DE GARANTIA aqui descritos, inclusive as substituições de 

produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da 

CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus 

componentes que estiverem sob sua guarda, ou sob a guarda de sua 

Assistência Técnica credenciada, arcando com quaisquer danos. 

 

5 – DO LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

5.1. A entrega deverá ocorrer no horário de 07h30min as 11h30min e 

das 13h30min as 17h00min horas, de segunda a sexta-feira, exceto 

feriados, e em um dos endereços abaixo, a ser definido pela PMR: 

Rua Giácomo Furlani, Bairro Centro, Rodeio – SC. 

 

5.2. No ato da entrega, o setor responsável emitirá TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO relacionando todos os produtos recebidos, 

nos termos da Nota Fiscal. 

 

5.3. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por 

técnico da Seção responsável, e constará das seguintes fases: 

 

a) Abertura das embalagens; 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas 

exigidas e/ou aquelas superiores oferecidas pela CONTRATADA; 

c) Colocação do produto em funcionamento; 
d) Testes dos periféricos/componentes e portas de comunicação se 

for o caso. 

 

5.4. O período de inspeção será de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

 

5.5. Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de 

mau funcionamento do produto, verificados na inspeção do mesmo, 

este deverá ser substituído por outro com as mesmas 

características, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a 

contar da data de realização da inspeção. 

 

5.6. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos 

produtos com as especificações técnicas exigidas no Edital e 

aquelas oferecidas pela CONTRATADA, a Seção responsável emitirá o 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 

5.7. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos 

e procedimentos estabelecidos nestas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO. 

 

5.8. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega e instalação do 

objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 

5.9. Para os equipamentos e materiais, também deverão ser 

respeitadas as normas e manuais de instalação fornecidos pelos 

fabricantes. 
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5.10. A entrega dos equipamentos não poderá ser superior a 30 

(trinta) dias, contados da data da ordem de fornecimento e 

execução do serviço acompanhada da competente nota de empenho. 

 

5.11. Os materiais a serem instalados deverão ser novos, de 

qualidade adequada, e deverão estar de acordo com as últimas 

revisões dos padrões da ABNT e normas acima. 

 

5.12. Todos os materiais, equipamentos e instalações deverão estar 

de acordo com os regulamentos de proteção contra incêndio, 

especialmente os isolamentos térmicos que deverão ser feitos de 

material incombustível ou auto extinguível. 

 

5.13. Os tabletes deverão ser entregues nos locais determinados 

pela PMR. 

 

5.14. Todos os serviços de instalação devem estar de acordo com o 

manual técnico de instalação do produto. 

 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar 

incompatível com as especificações apresentadas na proposta 

da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 

seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos 

servidores; 

 Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do 

equipamento objeto desta licitação; 

 Efetuar o pagamento à Contratada; 

 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas 

regulamentares e contratuais cabíveis; 

 Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em 

conformidade com a proposta aceita; 

 Recusar com a devida justificativa, qualquer material 

entregue fora das especificações constantes na proposta da 

CONTRATADA; 

 Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os 

novos locais para prestação da assistência técnica, caso 

ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades da 

Contratante não informada neste Termo de Referência; 

 Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente 

causados à empresa, decorrentes do mau uso, operação 

imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido 

para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 

apresentação, o produto não tenha apresentado defeitos; 

 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa 

vencedora do certame licitatório dentro dos prazos 

preestabelecidos no contrato; 
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 Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 

relacionadas com o fornecimento dos Produtos de Objeto deste 

Termo de Referência; 

 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado. 

 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

 Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas 

constantes da sua proposta comercial, que não poderão ser 

inferiores as especificações contidas neste Termo de 

Referência, e nos prazos constantes na Ordem de Fornecimento; 

 A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos, bem como 

catálogos, manuais, página impressa do sítio do fabricante na 

Internet ou quaisquer outros documentos que comprovem o 

atendimento das especificações técnicas deste Termo de 

Referência; 

 Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou 

recondicionamento) e que não estarão fora de linha de 

fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de 

maneira a não prejudicar a execução dos objetos ora 

contratados; 

 Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados pelo município de Rodeio, relacionados com as 

características e funcionamento dos bens cotados; 

 Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados pela Contratada, relacionados com as 

características e funcionamento os equipamentos e também na 

compatibilidade com software e equipamentos de terceiros; 

 Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem 

de Fornecimento, os bens objeto da presente contratação, às 

suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

 Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência 

técnica dos equipamentos, na forma e nos prazos estabelecidos 

no presente Termo de Referência; 

 Garantir a reposição de peças pelo período da garantia, na 

forma estabelecida neste Termo de Referência; 

 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 

de caráter urgente em ralação ao fornecimento dos 

equipamentos que forem objetos do contrato e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à 

contratante, que deverá responder pela fiel execução do 

contrato; 

 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do 

fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto 

contratual; 

 Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou 

a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, 

prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços 
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pela CONTRATANTE. Apurado o dano e caracterizada sua autoria 

por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará a 

Contratante o valor correspondente, mediante ao desconto da 

garantia dada ou de pagamento à que a Contratada fizer jus, a 

ser emitida pelo fiscal do contrato no valor correspondente 

ao dano acrescido das demais penalidades constantes do 

instrumento convocatório; 

 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à 

fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE, cujo 

representante terá poderes para sustar o serviço, total ou 

parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 

medida necessária e recusar os materiais e equipamentos 

empregados que julgar inadequado; 

 Manter, durante toda a execução do contrsato as mesmas 

condições da habilitação; 

 Aprovar a conexão ou instalação, nos equipamentos, de 

produtos de hardware, externos ou internos, e/ou de software 

de outros fornecedores ou fabricantes, desde que tal 

iniciativa não implique em danos físicos ao equipamento e não 

constitua perda da vigência da Garantia prevista no presente 

Termo de Referência; 

 Manter, durante a execução do contrato equipe técnica 

composta por: profissionais devidamente habilitados; 

treinados e qualificados para prestação dos serviços; 

 Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, 

apresentando-a a Contratante para ateste e pagamento; 

 Substituir os materiais e equipamentos, uma vez vetados, ou 

os que apresentarem defeitos, no prazo máximo de 96 (noventa 

e seis) horas, sem ônus para a CONTRATANTE; 

 Fornecer todos os bens relacionados neste certame contemplar 

todos os custos inerentes à contratação e ainda aqueles 

decorrentes de fretes, seguros, embalagens, fiscais, 

trabalhistas e demais encargos contribuições, impostos e 

taxas estabelecidos na forma da Lei; 

 A CONTRATADA obriga-se a fornecer todos os Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção 

Coletiva (EPCs), estes últimos, quando for o caso, aos 

empregados alocados na execução do objeto, FISCALIZANDO-LHES 

o uso; 

 Manter seus empregados alocados na execução do contrato sob 

regular vínculo empregatício e segurados contra acidentes de 

trabalho. 

 

8 – DO PRAZO CONTRATUAL 

 

8.1. O prazo estimado para a aquisição dos materiais será de um 

ano, podendo ser prorrogado de acordo com as disposições da Lei 

8.666/93. 

 

9 – RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 
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9.1. Será responsável pela conferência a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE ou servidores por estes legalmente autorizados, que deverão 

atestar o entrega dos materiais, para viabilizar o encaminhamento 

das Notas Fiscais para as providências de pagamento. 

 

10 – DO REAJUSTE 

 

10.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, até a entrega total 

dos itens adquiridos. 

 

10.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no 

quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

11 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

11.1. A presente contratação encontra amparo legal na Lei n° 

10.520, de 2002 e subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93. Sendo 

realizada na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por 

item. 

 

11.2. Os equipamentos se enquadram na classificação de materiais 

comuns, pois são facilmente encontrados no mercado, podem ser 

especificados, tendo as suas características de desempenho e 

qualidade estabelecidos de forma objetiva, correspondendo às 

exigências expressas na legislação vigente. 

 

11.3. Considerando os preços pesquisados no mercado, a aquisição 

está estimada em R$ 75.019,89 (setenta e cinco mil dezenove reais 

e oitenta e nove centavos). 

 

12 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

12.1. – A proposta de preço ajustada ao valor do lance das 

Licitantes deverá seguir a forma definida no Termo de Referência, 

devendo conter os seguintes termos: 

 Os termos de prestação da garantia nos prazos estipulados 

para o Item em apreço; 

 Concordar com todos os termos e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência, incluindo as obrigações da contratante, 

de entrega, e demonstrar estar ciente das sansões 

administrativas em decorrência de aplicação de acordo de 

nível de serviço ou por descumprimento das demais cláusulas 

deste Termo de Referência; 

 Deverá ser anexada descrição do(s) produto(s) que será(ão) 

fornecido(s). 

 

4 - DA FONTE DE RECURSOS 

 

As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta licitação 

correrão à conta dos recursos especificados no orçamento do 
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Município e nos demais órgãos e entidades usuárias conforme 

abaixo: 

 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

2021 
 

217 Referência 

10 Fundo Municipal de Saúde 

1 Fundo Municipal de Saude 

2041 Manutenção Equipe ESF 

3449052350000000000 Equipamentos de processamento de dados 

3381900 PAB Informatização APS   

 

13 – DO PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será efetuado de acordo com os valores 

estipulados no contrato firmado com a LICITANTE vencedora do 

Procedimento Licitatório. 

 

13.2. Os produtos entregues serão homologados por servidor ou 

comissão especialmente designada pela autoridade competente no 

prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da data do 

recebimento dos produtos que deverá vir acompanhado da Nota Fiscal 

Correspondente. 

 

13.3. A Aceitação dar-se-á após a assinatura do Termo de 

Aceitação. 

 

13.4. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias contados a 

partir da Assinatura do Termo de Aceitação. 

 

13.5. Para a realização do pagamento, a Licitante vencedora deverá 

fazer constar da Nota Fiscal emitida sem rasura, em letra legível, 

o nome do Banco, conta bancária e Agência. 

 

13.6. É condição indispensável para que o pagamento seja efetuado 

no prazo estipulado que os documentos apresentados na fase de 

habilitação não se encontrem com o prazo de validade vencido. 

 

14 – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

14.1. O Pregoeiro responsável pelo certame reserva-se o direito de 

solicitar da Licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-

lhe prazo para atendimento. 

 

14.2. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital 

implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 

prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 

pregoeiro. 
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14.3. Este Termo de Referência, assim como o Edital, a proposta 

comercial da adjudicatária e os documentos por ela apresentados 

integram e obrigam a partes em todos os seus termos. 

 

14.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, 

serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contratado. 

 

15 – DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: 

 

Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos sobre os 

materiais em questão poderão ser feitos através dos telefones: 

(47) 33840161, no horário comercial, ou por e-mail: 

licitacaorodeio@terra.com.br. 

 

Rodeio 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

Rafael Marchi 

Secretário Municipal de Saúde 

De acordo 

 

 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 

Pregão Eletrônico - 01/2021  

Processo nº 01/2021 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QDE VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

       

       

       

       

Valor Total R$ ..... (...) R$  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE E REPRESENTANTE LEGAL  

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO e TELEFONE:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

CARGO:  

CARTEIRA DE IDENTIDADE  

CPF:  

 

2. CONDIÇÕES GERAIS:  

 

VALIDADE DA PROPOSTA:  

PRAZO DE PAGAMENTO:  

BANCO:  

AGÊNCIA:  

CONTA CORRENTE:  

 

3. A proponente declara conhecer os termos do instrumento 

convocatório que rege a presente licitação.  

 

Local e data  

 

Assinatura e carimbo da proponente 

(REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Pregão Eletrônico - 01/2021  

Processo nº 01/2021 

 

Contrato Nº ..../2021 

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TRINTA E TRÊS TABLETES PARA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE RODEIO - SC, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

83.102.814/0001-64, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n° 1069, 

bairro Centro, nesta cidade de Rodeio – Estado de Santa Catarina, 

neste ato representado pelo Sr. Valcir Ferrari, Prefeito 

legitimamente eleito para o cargo, doravante denominado 

simplesmente de Contratante e a empresa ...................., com 

sede na Rua .............., nº ............, bairro ............, 

.......... - ........., com CNPJ sob nº ................, 

doravante denominada simplesmente de contratada, representada 

neste ato pelo Sr. ................, portador da carteira de 

identidade nº .............., e do CPF nº domiciliado à Rua 

............., nº ............, bairro .........., na cidade de 

.............., .........., em decorrência do resultado da 

licitação, modalidade Pregão eletrônico 01/2021, celebram entre si 

o presente contrato, que será regulado pela Lei Federal nº 

8.666/93 e posteriores alterações e 10.520 e Lei Complementar 

123/2006, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto do presente termo é aquisição de trinta e três tabletes 

para secretaria municipal de saúde. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao 

presente Contrato, assim como ao Edital nº 01/2021 – pregão 

eletrônico, observadas às especificações disponibilizadas no termo 

de referencia do referido instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o 

CONTRATADO concorda em receber é de R$ ..................... 

(.........), e o presente contrato não prevê atualização de 

valores. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto do presente contrato será de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
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inerentes e necessários para a completa execução das suas 

obrigações assumidas pelo presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento do valor devido será realizado no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da data da entrega do bem, mediante a apresentação 

da nota fiscal respectiva. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado através de ordem 

bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à 

vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias contados da data de emissão da Nota Fiscal 

Eletrônica, devidamente atestada pela secretaria, após o 

recebimento definitivo do objeto. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será realizado de acordo com a 

utilização do material solicitado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela 

CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente 

regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a 

CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste 

contrato, independente de sua natureza, nem implicará na aprovação 

definitiva do recebimento da mercadoria. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na 

fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento será sustado até 

que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 

CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas 

na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste 

contrato, durante o horário de expediente. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso na data prevista para pagamento não haja 

expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia 

útil subsequente a esta. 

 

PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto 

de que trata o edital 01/2021 – pregão eletrônico e consequente 

contrato, são provenientes dos recursos de investimento na rede de 

saúde. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte 

dotação: 

 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

2021 
 

217 Referência 

10 Fundo Municipal de Saúde 

1 Fundo Municipal de Saude 

2041 Manutenção Equipe ESF 

3449052350000000000 Equipamentos de processamento de dados 

3381900 PAB Informatização APS 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069   /   89.136.000 – Rodeio   -   SC – Brasil   /   Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: pmcomp@terra.com.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

  

 

PARÁGRAFO NONO – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a 

Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação 

regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante 

toda a vigência do contrato as condições de habilitação 

especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e 

Justiça do Trabalho). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO 

 

Os equipamentos, objetos da presente licitação, deverão ser 

entregues, (sem ônus de entrega), de acordo com as solicitações da 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Giácomo Furlani, 

nº 450, município de Rodeio - SC, da seguinte forma: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os equipamentos deverão ser entregues, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do momento do 

recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail ou contato 

telefônico na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 

Giácomo Furlani, nº 450, município de Rodeio - SC. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência da presente licitação é de 

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 

assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os equipamentos deverão estar em conformidade 

com as normas vigentes da ABNT e INMETRO (quando for o caso). Na 

entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme 

descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos produtos 

e embalagens. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas 

ou emolumentos concernentes ao objeto do presente licitação, bem 

como transporte, demais custos, encargos inerentes e necessários 

para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Independentemente da aceitação, o 

adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não 

adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e 

legislação vigente. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a 

suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o 

ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 

(cinco) dias úteis. 
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PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá oferecer a garantia mínima 

de 12 (doze) meses para os produtos ora licitados. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar 

por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 

nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado 

na forma e prazo estabelecidos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo 

hábil, com relação ao fornecimento; 

c) Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações 
do termo de referencia anexo do Edital do Pregão Eletrônico 

nº 01/2021 e do Parágrafo Único da Cláusula Primeira deste 

instrumento;  

b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da 
prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, seguros, 

encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas 

necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato; 

c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, 

inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância 

da legislação em vigor; 

d) Atender aos encargos trabalhistas; 
e) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 

representantes, na execução do objeto contratado, isentando o 

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 

decorrência dos mesmos; 

f) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, 
sempre que julgar necessário; manter, sempre por escrito com 

o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 

ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, 

cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por 

escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

g) Manter todas as condições exigidas para habilitação e 

qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 

01/2021, durante a vigência do Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES (CONFORME EDITAL) 

 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas no edital e neste contrato ou em outros que 
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o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 

legais da lei nº 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

 

18.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, neste Pregão e no Contrato.  

 

18.2 – Penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa no prazo de 05 dias úteis:  

 

I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados 

administrativamente ou judicialmente, nos casos:  

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar 

contrato, correspondente ao valor total da proposta de:  

 

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 

50.000,00;  

 

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 

até R$ 200.000,00;  

 

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 

200.000,01.  

 

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia 

de atraso nos prazos determinados no Termo de Referência, até o 

limite de 15 % (quinze por cento);  

 

c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do 

proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano 

que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:  

 

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 

50.000,00;  

 

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 

até R$ 200.000,00;  

 

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 

200.000,01.  

 

d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre 

o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do 

dano que a exceder.  

 

II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Rodeio, 

Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o 

descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município 

de Rodeio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, 

da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002: 
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a) recusar-se a assinar o contrato, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta;  

b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, 

tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;  

 

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, 

conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento 

administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;  

 

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da 

CONTRATADA, registrada em ata;  

 

e) não manter a proposta;  

 

f) desistir de lance realizado na fase de competição;  

 

g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, 

registrado em ata;  

 

h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização 

do certame;  

 

i) fraudar a execução do contrato;  

 

j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.  

 

18.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da 

Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que a 

CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente 

após 30 (trinta) dias da notificação.  

 

18.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, 

bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo 

deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da 

CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 

10.520/2002.  

 

18.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 

CONTRATADA.  

 

18.6 – Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem 

necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
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O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo 

CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial da 

CONTRATADA, nas seguintes hipóteses; 

 

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada. 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da 

CONTRATADA. 

c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, 

transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito 

decorrente deste contrato. 

d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por 

todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da 

rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o 

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais 

entregues e aceitos até a data respectiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições 

expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 

posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial 

Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda que não 

explicitadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma 

será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no 

periódico dos Atos Oficiais do Município de Rodeio - SC, pelo 

CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Rodeio o direito de 

revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude 

de vício insanável. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do 

procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato 

do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os 

atos a que ela se estende. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não 

gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos 

retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não 

resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar 

a licitação é o Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do 

inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará 

impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, 

bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da 

Lei 8.666/93. 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade 

pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da 

execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, 

inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a 

esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 

disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, 

competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 

instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da 

via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente 
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio 

eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 

Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo 

da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PARTES INTEGRANTES 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069   /   89.136.000 – Rodeio   -   SC – Brasil   /   Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: pmcomp@terra.com.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

As condições estabelecidas no edital nº 01/2021 – Pregão 

Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA são partes 

integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante 

termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser 

necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 

assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação 

de prazos e normas gerais de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato fica 

designado o Sr. Luiz Leonel Pacher Filho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, 

na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 

elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Ascurra, Estado de Santa 

Catarina, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificações, 

citação inicial e outras em direito permitidas neste referido 

foro. 

 

Rodeio ......... de .......... de 2021. 

 

 

___________________________________ 

Prefeitura Municipal de Rodeio 

Valcir Ferrari 

 

 

___________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas: 

_____________________________________ 

Celso Giovanella 

 

 

_____________________________________ 

Erico Carini 

 

Advogado: 

___________________________________ 

Denílson Duarte Lana OAB 24471 

 

 


